
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: IUh)s://\v\vw.ncdicit as.imi.gov.hr/

Processo Administrativo n° 1901001/2021

Modalidade: Pregão Presencial N" 001/2021
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

FÜHEIRAS'MA

Prot 1/202 L
FLS ÍM

Rui- SU

Objeto: Aquisição de veículos de passeio, Ambulância simples remoção tipo 4x4 e Pick-up
cabine dupla 4x2, zero km. para atender as necessidades das Secretarias de Administração,
Educação, Saúde, Finanças, Assistência Social e Meio Ambiente do Município de Pedreiras
-MA.

Pedreiras, 25 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

P G AGUIAR VIEIRA

CNPJ N° 27.967.465/0001-72

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONSOLIDA[>A^.ê^g^—_____
EMPRESA INDIVIDUAL P G AGUIAR VIEIRA^o. |âm^/To2Í_

— ZZj ~|

PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 14/08/1988,

portador do RG n° 0302147420055 SESP/MA e CPF; 043.178,463-90, residente e domiciliado na Av.

Luís Barros Elouf, n" 252, Aeroporto, Santa inês/MA CEP: 65,302-040, pelo presente ato, na condição

de titular da P G AGUIAR VIEIRA, com sede domiciliada na Av, Marechal Castelo Branco, 2563, Nova

Santa Inés - MA, CEP; 65,300480 em Santa Inès - MA, com registro devidamente arquivado na

JUCEMA - Junta Comercial do Maranhão sob. N." 21801214707 com registro em 14/06/2017 e inscrita

sob. CNPJ: 27.967,465/0001-72, delibera a presente alteração e consolidação das cláusulas contratuais

da empresa individual, nos termos da Lei n° 10,406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas

cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO

O endereço comerciai que era na Av, Marechal Castelo Branco, 2563, Nova Santa Inés -

MA. CEP: 65,300480 em Santa Inês - MA, a partir desta data passa a ser na Rodovia Br 316, 1996 -

Vila Olímpica CEP; 65.309-899 em Santa Inés/MA.

Parágrafo Único: Observadas as disposições da legislação aplicável, a empresa poderá abrir filiais,

agências ou escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério do titular.

CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL
PG AGUIAR VIEIRA

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa gira sob o nome empresarial P G AGUIAR VIEIRA

CLÁUSULA SEGUNDA: O capitai social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONSOLIDADA DA
EMPRESA INDIVIDUAL P G AGUIAR VIEIRA

CLÁUSULA TERCEIRA: O Titular declara ter Integrallzado todo capital, acima mencionado, em

moeda corrente do País.

Parágrafo Único. A responsabilidade do Titular é limitada ao valor total do capital social

integrallzado.

CLÁUSULA QUARTA: A empresa tem sede localizada na Rodovia Br 316,1996-Vila Olímpica CEP:

65.309-899 em Santa Inês/MA.

CLÁUSULA QUINTA: A empresa tem por objeto social:

I  PEDREIRAS/MA
/202

FL£. ^ K
Rub .. i

^ 45111/01 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitáiios novos

45111/03 Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados

■/ 45111/04 Comércio por atacado de caminhões novos e usados

45111/05 Comércio por atacado de reboques e semirreboques novos e usados
45111/06 Comércio por atacado de ônibus e micro-ônibus novos e usados

77110/00 Locação de automóveis sem condutor

^ 77195/99 Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
{caminhões, reboques, semi- reboques e similares);

^ 77314/00 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

01610/99 Atividades de apoio á agricultura não especificadas anteriormente (locação de maquinas e

equipamentos agrícolas com operador, locação de maquinas e equipamentos agrícolas sem
operador);

3811-4/00 Coleta de resíduos não-perigosos

^ 3812-2/00 Coleta de resíduos perigosos

42138/00 Obras de urbanização mas, praças e calçadas

^ 4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água

41204/00 Construção de edifícios
43134/00 Obras de terraplanagem

^ 4299-5/01 Constmção de instalações esportivas e recreativas

49248/00 Transporte escolar

■/ 7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
•/ 4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral A L /ÍJ

4744-0/02 Comércio varejista de madeira e artefatos \ \IU
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONSOLIDADA DA
EMPRESA INDIVIDUAL P G AGUIAR VIEIRA

✓ 4744-0/04 Comércio varejista de cai, areia, pedra britada, tijolos e telhas.

✓ 4744-0/05 Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente (cimento

calhas para construção, azulejos, cerâmicas, box para banheiro, artefatos de cimento)

4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico

✓ 4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos "edreírasíma
mDQl '202^

^ 4743-1/00 Comércio varejista de vidros Lf ColL~ —,

^ 4741-5/00 Comércio varejista de tintas e materiais para pintura '

✓ 4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas

^ 45307/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

45307/04 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores

45412/06 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas

45412/07 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para motocicletas e motonetas

45200/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

43991/04 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de

cargas e pessoas para uso em obras

^ 49230/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

CLAUSULA SEXTA

A Empresa iniciou suas atividades em 14/06/2017, e, durará por tempo indeterminado.

Parágrafo Único: Fica estabelecido o foro da cidade de Santa Inès/MA para qualquer ação fundada

neste con&aío, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiada que seja.

CLÁUSULA SÉTIMA

A data de encerramento do exercido empresarial será em 31 de dezembro de cada ano,

nesse período, o administrador procederá elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do

balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apuradas
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CLAUSULA OITAVA

A empresa é administrada por seu titular PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA, que ficará

incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora

assumidas, bem como, de representá-la judicial e extrajudicialmente, ativa e passivamente perante

todas as repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em

atividades estranhas ao interesse social.

CLÁUSULA NONA: O titular declara que não participa de nenhuma outra empresa individual
PEOREIRAS/MA

Proc. lâüifiof /202/
FLS. ̂ lt~

CLÁUSULA NONA ^

O administrador deciara, sob as penas da lei, que não está impedido por lei especial, e nem

condenado ou encontra-se sob os efeitos de condenação que o proíba de exercer a

administração da empresa individual de responsabilidade limitada.

E, por assim estar de comum e perfeito acordo, assina o presente instrumento em uma única via

que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Santa Inês/MA 01 de Outubro de 2020

Paulo Gutemberg Aguiar Vieira

Titular



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

'^èdrèírÃsTmã

Rub. ,

Certificamos que o ato da empresa P G AGUIAR VIEIRA consta assinado digitalmente por;

Nome

0431784S390 PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA I

JUCEMA

CERTIFICO O RBOI8TRO EH 13/10/2020 14235 80B N* 2020079933$. 1]
PROTOCOLO] 300799339 DE 13/10/2030.

CÕDIQO OS VERIFICAÇÃO: 12004691637. CNPJ OA SEDB: 279674650001^
MIRE: 21801214707. COH EFEITOS 00 REGISTRO EM: 01/10/2020. \ |
9 G AGUIAR VIEIRA \

LZLIAK THBRfiâA RODRIGUES MENDONÇA

SECRETARIA•GBRAL

ww. eopreeafacil .ma .gov.br

A validade deete docusienco. iirpress;^. llca aujeiCQ ã cçoprovdçAo de sua âucenclctdode noa resp
Lctíornando aeuu ceepeccivoa cddtçioa de verificação
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INSTRUMENTO DE CONSOÜDAÇÃO DA EMPRESA
INDIVIDUAL P G AGUIAR VIEIRA I PEOREIRAS/MA

Proc. l /202!
FLS. WlA
Rub. g ^

PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 14/08/1988, portador do

RG n" 0302147420055 SESP/MA e CPF: 043.178.463-90, residente e domiciliado na Av. Luís Berros Elouf, n"

252, Aeroporto, Santa Inês/MA CEP; 65.302-040, pelo presente ato, na condição de titular da P G AGUIAR

VIEIRA, com sede domiciliada na Av. Marechal Castelo Branco, 2563, Nova Santa Inês - MA, CEP:

65.300-480 em Santa Inês - MA, com registro devidamente arquivado na JUCEMA - Junta Comerciai do

Maranhão sob. N." 21801214707 com registro em 14/06/2017 e inscrita sob. CNPJ: 27,967.465/0001-72,

delibera a presente consolidação das cláusulas contratuais da empresa individual, nos termos da Lei n' 10.406/

2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa gira sob o nome empresarial P G AGUIAR VIEIRA

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

CLÁUSULA TERCEIRA: O Titular declara ter integraiizado todo capital, acima mencionado, em

moeda corrente do Pais.

Parágrafo Único. A responsabilidade do Titular é limitada ao valor total do capitai social

integraiizado.

CLÁUSULA QUARTA: A empresa tem sede localizada na Av. Marechal Castelo Branco, 2563, Nova

Santa inês - MA, CEP: 65.300-480 em Santa inês - MA

CLÁUSULA QUINTA: A empresa tem por objeto social:

^ 45111/01 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

45111/03 Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados

45111/04 Comércio por atacado de caminhões novos e usados

^ 45111/05 Comércio por atacado de reboques e semirreboques novos e usados P

A vAlidade deece docusMMCO, se liimretssa, CIca sujeito à coniprovAçSo (1« eua AUt.ent iridade aôs reopectlvoo portela/

Informando neua raapectlvnQ cAdigon de verificação. \J
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INSTRUMENTO DE CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA
INDIVIDUAL P G AGUIAR VIEIRA

PEDREIRASíMA

Proc l30ttoL/202
PLS

45111/06 Comércio por atacado de Ônibus e micro-ônibus novos 0 usados |Rub. j

^ 77110/00 Locação de automóveis sem condutor

^ 77195/99 Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor

(caminhões, reboques, semi- reboques e similares);

77314/00 Aluguei de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

01610/99 Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente (locação de maquinas e

equipamentos agrícolas com operador, locação de maquinas e equipamentos agricolas sem

operador);

3811-4/00 Coleta de resíduos nâo-perigosos

^ 3812-2/00 Coleta de resíduos perigosos

42138/00 Obras de uitanização ruas, praças e calçadas

^ 4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água

■/ 41204/00 Construção de edifícios

^ 43134/00 Obras de terraplenagem

^ 4299-5/01 Construção de instalações esportivas e recreativas

49248/00 Transporte escolar

^ 7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
✓ 4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral

•/ 4744-0/02 Comércio varejista de madeira e artefatos

✓ 4744-0/04 Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas,

✓" 4744-0/05 Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente (cimento .

calhas para construção, azulejos, cerâmicas, box para banheiro, artefatos de cimento) /
4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico /

✓ 4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos / 1

4743-1/00 Comércio varejista de vidros A

•/ 4741-5/00 Comércio varejista de tintas e materiais para pintura k

✓ 4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas l>

45307/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores \ /

^ 45307/04 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veicules automotores i

A validade daace docunenco. se inpreoflo. flea sujeito i cfBpravaçAo de eua aucentlcldade noe respectivoe go^tAia
Ir.foz^aAdo eeus respectivos cddlgoa de verificação. W
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INSTRUMENTO DE CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA
INDIVIDUAL PG AGUIAR VIEIRA

FLS. " (pài
Rub. 1

45412/06 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas

^ 45412/07 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para motocicietas e motonetas

^ 45200/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veicuios automotores

/ 43991/04 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de

cargas e pessoas para uso em obras

^ 49230/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

Cl^USULA SEXTA

A Empresa iniciou suas atividades em 14/06/2017, e, durará por tempo indeterminado.

Parágrafo Cínico: Fica estabeiecido o foro da cidade de Santa Inès/MA para qualquer ação fundada

neste contrato, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiada que seja.

CLÁUSULA SÉTIMA

A data de encerramento do exercido empresarial será em 31 de dezembro de cada ano,

nesse período, o administrador procederá elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do

balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apuradas

CLÁUSUU OITAVA

A empresa è administrada por seu titular PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA, que ficará

incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercido das atividades ora

assumidas, bem como, de representá-ia judicial e extrajudicialmente, ativa e passivamente perante

todas as repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em

atividades estranhas ao interesse social.

CLÁUSULA NONA: O titular declara que não participa de nenhuma outra empresa individual

A validada daota docuaanto, 8« ioipreoso, fica aa^elto à c^ia^cnrtiçAa de eua autenticidade noa teapeetivoV portela,
LcforMnde caua r«^M«ccivo6 côdlçoe de vazlíiceçAo.
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INSTRUMENTO DE CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA
INDIVIDUAL P G AGUIAR VIEIRA

CLAUSULA NONA

pèõreírãsSm

O administrador declara, sob as penas da lei, que nâo está impedido por lei especial, e nem

condenado ou encontra-se sob os efeitos de condenação que o proíba de exercer a

administração da empresa individual de responsabilidade limitada.

E, por assim estar de comum e perfeito acordo, assina o presente instrumento em uma única via

que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Santa Inês/MA 12 de Fevereiro de 2020

Paulo Gutemberg Aguiar Vieira

Titular

A valldadf» ânote dacuisanco/ ee InproGno, Cica éi cgraptovaçAo de eua êutent toldada non zaepectivbe/porcaio,
icíormando reapectlvoe cMlgoo da veriíieaçAo ^



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratízação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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PEDRE1R"SIMA

lÓOl 1202S.

Certificamos que o ato da empresa P G AGUIAR VIEIRA consta assinado dígitalmente por:

04317846390

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

Nome

PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA

JUCEMA

CSRTIFICO O R8GISTR0 BH 20/02/2020 15:42 SOB H* 20200125857.
PROTOCOLO: 200125057 D8 20/02/2020. CÓDIGO DB TBRlPICftÇXO: f\
12000846554. KIRB: 21801214707. ^ l\
P G AGOTAH VIBIRA j VI V

LlllaD Tharesa Koârlgues Mendonça \ ^^4
SECRBTÍRIA-GBRAL \ 1

SXO LDlS, 20/02/2020 \Jf 1
www.anipresafaGil.na.gov.br li /

A validAde dAAtf eizccntnto. se iBçresse. iicft nu^elco & eocmrovaçAo de aue autenticlâdde nos reMpecclvo
iniaziutndo seue respectivos cddigoe le vesitlceçAo. \J



S Autenttcação Dtgllal Código: 112930907209124400B65-1
^ O Data: 09/07/2039 15:39:14 — ^

g VaÍM'TotaldoAto:R{4,56
^ < SdoDigitalTipaNorm^C:AKE93S61-RMH4;



REPUaUCA FEDERATIVA 00 BRASIL

ESTADO DA PARAfSA
CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epítàdo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

httpi/íwww.azevedobastos.notbr
E-mall: oartorÍG@a2Evedobastos. not.br

PfcOREIRAS/MA T
Proc. Jâ2!ÈL/202 f

Rub. L

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

o Bel. Válber Azevèdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutdas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda Que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código Cínico (por exemplo: Selo Digital: Aaci2345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

://conegedona.tjpb,|us.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa P G AGUIAR VIEIRA tinha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa P G AGUIAR VIEIRA a responsabilidade,
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a P G AGUIAR VIEIRA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n' 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso
X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos,
garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e Integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2®-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação DlgltaP ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAçAo foi emitida em 28/01/2021 09:35:09 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, IO" e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certifcado Digital do titular do
Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa P G AGUIAR VIEIRA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdig(tal.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração è valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

■Código de Autenticação Digital; 112930907209124400865-1
'Legislações Vigentes; Lei Federal n» B.935/94, Lei Federal n" 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n' 10.132/2013. Provimento CGJ N* 003/2014 e Provimento CNJ N' 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

OOOO5b1d734fd94fO57f2d69fe5bcO5b2b33629f167c5l3b1b5e36e37c55O65ccD39c952c467bdc5ff6ad871cb728b4a1bb0597Ba21829ed9af8117e58c8f3fS42
1b0ea7Q3b7fd681ae63a8f12695199

ICPPrcsúÕnCLTOa Ri7Dut>.'<d " „
cüw,ri.ii Brasil

Mm) Jd Prcrrtõfiò N í JC» 2,
deMd«Bgmtdi>« 2001



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUWEROOE INSCRIÇiO

27.967.46S/0Q01-72

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

PG AGUIAR VIEIRA

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FAjnASIA)
EMPORIO EMPREENDIMENTOS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.11-1-01 • Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42,99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.99-1-04 - Serviços de operação e fomecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados
45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados
45,11-1-05 - Comércio por atacado de reboques e semí-reboques novos e usados
45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
45.41-2-07 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para motocicletas e motonetas
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico

CÜOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOtjRADOURD

ROD BR 316

NUMERO

1996

CEP

65.309-899

BAIRROlOISTRlTO

VILA OLÍMPICA

município

SANTAINES

ENDEREÇO ELETRÔNICO

PAULOGUTEMBERGTEC@HOTMAILCOM
pTELEFONE
(98) 8515-9698

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SmjAÇAO CAOASTBAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

14/05/2017

MOTIVO DE SITuAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL I dãta da situação especial

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/01/2021 ás 13:54:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇiO

27.967.465/0001-72

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 14/06/2017

NOME EMPRESARIA!.

PQ AGUIAR VIEIRA

CÒOGOE CeSCHIÇÁO DAS ATIVIDADES ECCMCHICAS SECUNDARIAS
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros
47.44-041 - Comércio varejista de ferragens e ferramer>tas
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44-043 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44444 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44445 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.444-99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral
49.234 42 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-840 - Transporte escolar
77.11440 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-59 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.31-440 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-241 - AJuguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

CODIDO e DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

ROO BR 316

CEP

65.309499

BAIRRCIOISTRITO

VILA olímpica

NUMERO

1996

município

SANTA INES

ENDEREÇO ELETRÔNICO

PAULOGUTEMBERGTEC@HOTMAlLCOM
TELEFONE

(98)85154698

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SnuAçAo CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

14/06/2017

MOTIVO 0£ StTUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAQ ESPECIAL DATA OA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/01/2021 às 13:54:51 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Resultado da Consulta SINTEGRAIICMS

IDENTIFICAÇÃO
CGC: 27.967.465/0001-72 Inscrição Estadual; 12.530791-8

Razão Social: P G AGUIAR VIEIRA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: ROO BR 316

Número: 1996 Complemento:

Bairro: VILA OLÍMPICA

Município: SANTA INES UF: MA

CEP; 65309699 DDD: Telefone: 82080178

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
CNAE 4511101 - COMÉRCIO A VAREIO OE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E
Principal: UTILITÁRIOS NOVOS

CNAEs Secundários

C6digo ' Descrição CNAE
ACini COMÉRCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS. CAMIONETAS E UTlUTÀfllOS NOVOS E

4511104 COMÉRCIO POR ATACADO OE CAMINHÕES NOVOS E USAOOS

4511105 COMÉRCIO POR ATACADO OE REBOQUES E SEMI-REBOQUES NOVOS E USADOS
4511106 COMÉRCIO POR ATACADO OE ÔNIBUS E MICROÔNIBUS NOVOS E USADOS

4520001 SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA OE VEÍCULOS AUTOMOTORES

4530703 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEICULQS AUTOMOTORES
4530704 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USAOOS PARA VElCULOS AUTOMOTORES

jCíiina COMÉRCIO A VAREJO OE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E4541206 MOTONETAS

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA MOTOaCLETAS EI 454120/ MOTONETAS

I 4741SOO COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA
'  ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO, //A22U1 'andaimes

. 474J300 ! COMÉRaO VAREJISTA OE MATERIAL ELÉTRICO
1^743100 j COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS
: 4744001 ; COMÉRCIO varejista OE FERRAGENS B FERRAMENTAS
4744002 ' COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS

I 4744003 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÃULICOS

I 4744004 COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA. TIJOLOS E TELHAS
.<72^/<ns ' COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS4/44UU5 anteriormente

: 4744099 ] COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO EM GERAL
'  ■ SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM4V2JVU2 j mqtorisTA

4924800 ' TRANSPORTE ESCOLAR
3BI2200 . COLETA OE RESlOUOS i^RIGOSOS

; 7711000 ' LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

7710S0O ' LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,i""' SEM CONDUTOR

; 7731400 I ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRfCOLAS SEM OPERADOR
161099 j ATIVIDADES DE APOIO Á AGRICULTURA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

3811400 I COLETA DE RESIduOS NÃO-PERIGQSOS
! 4120400 I CONSTRUÇÃO DE EOIFÍCIOS

4213800 I OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS
4299501 I CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

: 4313400 ' OBRAS DE TERKAPLENAGEM I

aplicacoes.iTJa.gov.br/sintegra/isp/consuitaSiniegra/consultaSlnleg raResultadoConsuIla.jsr



CNAEs Secundários

Consulta SINTEGRA / ICMS

Descrição CNAE

IProc.
FLS.

Rub.
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4399104 ' SERVIÇOS 06 OPERAÇÃO E FOBriEaMEriTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E
; ELEVAÇÃO DE CARGAS 6 PESSOAS PARA USO EM OBRAS

4399105 ' PERFURAÇÃO 6 CONSTRUÇÃO DE POÇOS OE ÃGUA

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 11/01/2021

OBRIGAÇÕES

NFe a cartir de 01/09/2009 - (4511105-4511101-451 n03-A511106-4511104),

(CNAfs): 01/10/2019 - (Devido emissão voluntána),

EDF a partir de:

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informaçSes fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponívels è Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 28/01/2021

Número da Consulta:

.rf'\,;L'ti1( I

spllcscoes.ma.gov.br/sIntegrailsp/consuliaSIntegrafconsuIlaSlnlesraResultacloConsuIts.Jsf



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

PEDREIRAS/MA

Proc. i30ií^/2O2j_ I
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Rub, í

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; P G AGUIAR VIEIRA

CNPJ: 27.967.465/0001-72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 161 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arís. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabeledmento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <htíp://vww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:57:09 do di^ 06/02/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/08/2021./

Código de controle da certidão: 6CAA.1712.5E3A.2F22
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHATT
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

PEDREIRAS/MA
Proc.

Rub. 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 003770/21 Data da 12/01/2021 11:41:24

Inscrição Estadual: 125307918

Razão Social: P G AGUIAR VIEIRA

CPF/CNPJ:27967465000172

Endereço: ROD BR 316, 1996 CEP; 65309899

Jeiefone: (98)82080178 Município: SANTA INES UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressaivado, todavia, à Fazenda Púbiica Estaduai o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não aicançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12/05/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 12/01/2021 11:41:24
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N° Certidão: 064006/20 Data da 10/12/2020 17:40:28

Inscrição Estadual: 125307918

Razão Social: P G AGUIAR VIEIRA

CPF/CNPJ:27967465000172

Endereço: ROD BR 316,1996 CEP; 65309899

'telefone: (98)82080178 Município: SANTA INES UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/04/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
htlp;//portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 12/01/2021 11:42:00
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
FUNDADO EM 18S8

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av, Epitâclo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
TeL: (83) 3244-5404 I Fax. (83) 3244-5484

httpi/Awww.azevedobastos.notbr
E-rriail: cartorio@3Zevedobastos.no1.br Proc.

PLS.

Rub.

PEDREIRAS/MA

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTCNTICAÇÃO DIGITAL

O Bet. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficiai do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capita! do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para gararrtir transparência e segurança Jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013. a aplicação obrigatória de um Seio Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exempla: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

://corTegedoria.tjpb.Jus.br/selo-digit3l/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa P G AGUIAR VIEIRA tinha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa P G AGUIAR VIEIRA a responsabilidade,
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório,

Nesse sentido, declaro que a P G AGUIAR VIEIRA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso
X, da Lei Federal n' 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos,
garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12,682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/02/2021 09:01:52 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o ArL 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2CQ1, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do ttular do
Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa P G AGUIAR VIEIRA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentlca@azevedoba8tos.not.br Para Informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigltal.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração è valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso srte.

'Código de Autenticação DigiUl; 1129302022162G6243113-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n« 10.406/2002, Medida Provisóna r° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
B.721/20G8, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

I
^  CHAVE DIGITAL

OÜ005b1d734íd94f057f2d69feBbcQ5b6e2eOc9afB8eScOa5919a52262444b3D30bf99b91deaOc20c4d1a2ba31a39d00472df7b69284eB4eÜe9f9d7737cb907d4
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epltácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 5803O-D0, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 I Fax: (83) 3244-5464

littp://www.azevedobastos.noLbr
E-mail: cartorio@azevedobastos,not.br

Proc.
FLS.

Rub.

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
oom atribuição de autenticar e reconheoer firmas da Comarca de João Pessoa Capita! do Estado da Parall>a. em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registra! no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013. a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo; Selo Digitai: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada peta nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

://corregedona.tjpb.jus.brfeelo-digit3lf.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa P G AGUIAR VIEIRA tinha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa P G AGUIAR VIEIRA a responsabilidade,
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse senhdo, declaro que a P G AGUIAR VIEIRA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 1Q.278/202D, que regulamentou o artigo 3°, inciso
X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos,
garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridada

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, Identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digitar ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio flsico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/02/2021 09:05:14 (hora locai) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo
com o Art 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa P G AGUIAR VIEIRA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site tittps//autdigital.a2evedobastos.noLbr e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso s(te.

'Código de Autenticação Digitai: 112930202215905344320-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n» 2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual r° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b6e2eOc9af68e5c08S919a52282444b303e410c49Üef712Sbc255f3c531fe34bb6b3640efb3a6812c9ad5l417e69660344
21 b0ea70ab7fd681ae63aef12695199
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SANTA INÊS

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES

DEPARTAMENTO DE RECEITA |
CNPJ 0619894SOOOT24

Rub,

pedreiras/ma

ALVARA DK LOCALIZAÇÃO E FIINC lÒNÃMENTÓ
Datj de Abertura:

NodoAlvará 12/2021 Exercido 2021
1A/06/2017

inscrÍQão Municipal: 23S238

Contribuinte: P G AGUIAR V/lEiRA

Nome Fantasia: EMPORlO EMPREENDIMENTOS

CPF/CNPJ: 27967465000172

Endereço; ROD BR 316, 1996 ■ VILA OLÍMPICA

CEP: 65304770 Complemento:CEP: 65304770 Complemento:

Validade: 09/12/2021

RG/Irtscrição Estadual:

Atividades

^Coieta dâ rosJdtJus nãd-penga«:>s

Comérctc a de sjtcmoveis. estrocoetas e ulilitt/tee núvcs

CoWa Oo rtr^dgcn pefigcsos

Seiv>Qo df> tron^jofle ̂  pessegoiios • ioc»ç4>o <1» UMTuttiovbn com pnoTortea

Tfi»M«porte escola

Coi^truç^o Oo «iificies

Obr?e do urbanizBÇâo - ruas. praças e ctfçacias

Obfas òe terrsplensgem

Perfuração e construção Oe poçoe de ã0üa

Comãrcn por atacado de oammhôee novos e usados

Corr^ãrcro por atacaOo 06 raboçuss e tiemi*reboquos novos e usados

Comércio varejista de tirrtas o matmiaB para pinturn

ConierciQ vjrejrsla de mstenal piélíno

Comercio vnr«]eTa de fsrr^çens e forramenias

(fe Funcronamento;

C'^"="Mè'i8'aÍ«^^l" Domingo
''*í^1fa«fe':8&19^T»=ffKlí{r' Das: 08:00:00 Até; Das: O Até: O
LWJmuBUM wniLX, iiiwt.um,jiMWiwii3uei,niLntnM!.'jii!BmiiHiw saiiinimuLj

Aluguel ria nmQuinas e equipernentc» para coristrui.ao ̂ oiii operador oxceio andêtimes

Insc. linobiiiario: 0003507001001 Area Utilizada:

Feriado

Das: O Até: Q

62,52 m'

Pelo documento de arrecadação datado de 11101/2021 referente a Taxas de Licença e
verificação Fiscal para Localização de seu estabelecimento durante o exercido acima referido, conforme
o Código Tributário de SANTA INÈS, Lei n° 559/2017.

SANTA INÊS - MA. 11A)1f202t

——— Divisão de Tributação '

Ana Valéria Santos Araújo /jãhaJaa Divina Santos de Araújo

Diretora de Dept*. de Receita JSBcKtària Munici(>al de Finanças

ESTE ALVARA DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL A FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL E
RENOVADO ANUALMENTE í

jaloem hilps:/;selcifll9italBibgireJ>r«j ConaRa o Doomienlo em hHps:/'szevoi)oba5tDSJicLer/[(ocumenio'11293150121371M29J85

AutentlcaçâoDlgltalCôdigo:1129Si5012137133292a5.1 ^ e Cartório Azevêdo Bastos
Data: 15/01Í2021 u-44'43 / ifimli e V"»iiorio Mzeveoo Dastosi' jaob ,a A».PnnMmt.E|«l»BlePon<M.I14{
Valor Total do Ato: Rã4,66 1 . á B«invdMi:«i«do.joi0p«itDa*PB
Saio Digital Tipo Normal C: ALA03301-RHAJ: \'VaBMaX'.' a ISíimm«et • aiic.ífaamv»dai»ii»d.noidir váicsfAu'•  V Q «iqpft;tfi4*v«aobwMs.notbr 7
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w  REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO A2EVÊD0 BASTOS

FUNDADO EM 188S
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO

PESSOA

Av, Epitâcio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel,; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

htlp://www.azevedobastos,not,br
E-mall: cartQrio@a2evedobaslos,not,br 3REIRAS/MA

OlOnl /202 (

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficiai do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei 10,132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital; ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço

,jittps://coiTegedori3.tjpb,ju3.br/seIo-dígilaI/,

n autenticação digitai do documento faz prova de que, na data e hora em que eJa foi realizada, a empresa P G AGUIAR VIEIRA tinha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa P 6 AGUIAR VIEIRA a responsabilidade,
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a P G AGUIAR VIEIRA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decrelo n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso
X, da Lei Federal n° 13,874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.662/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos,
garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12,682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico,

Esta DECLARAÇAO foi emitida em 28/01/2021 09:21:16 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório /\zevêdo Bastos, de acordo
com o Art- 1®, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa P G AGUIAR VIEIRA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos,nol.br Para Informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://auldigital,azevedobastos,nol,br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado c está disponível para consulta em nosso site,

'Código do Autenticação Digitei: 112931501213713329285-1
"Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10,406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13,105/2015, Lei Estadual n°
8,721/2008, Lei Estadual n° 10,132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00OOSb1d734fd94«)57f2d60fe6bc05b2b33629f167c513b1b5e36e37c55065cb4574be31892227cc25d8a67441ea8b285e62ae678850fbQb75d71dfdc8b13e4

21bOea70ab7fd681ae63a8M 2695199
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19/02/2021 Consulta Regularidade do Empregador

-"EDREIRAS/MA

PrOt MOfíi /2O2I

Rub. X-

CAÊXA
íi-, ''IINOM;'. A f- büERA L

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição: 27,967.46S/0001-72
Razão Social: p g aguiar vieira

Endereço: ROD br 316 1996 / VILA olímpica / santa INES / ma / 65309-899

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Valídade:09/02/2021 a 10/03/2021

Certificação Número: 2021020901132916826240

Informação obtida em 19/02/2021 13:58:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hnps7/eonsuna-crr.caixa,gov.br/concultacrf/pagss/consuItsEmprsgâdâr.jfif
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PEDREIRAS/MA

Proc. l^l^f /202_L
FLS. é>l{V
Rub i_

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: P G AGUIAR VIEIRA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 27.957.465/0001-72

Certidão n°: 6100126/2021

Expedição: 17/02/2021, às 16:46:26

Validade: 15/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que P G AGUIAR VIEIRA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no

CNPJ sob O n° 27.967.465/0001-72, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a/

emolumentos ou a recolhimentos determinados era lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público aoi
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. ^ •( k



P^REIRAS/MA

Proc. i20iÍ!0j_/2O2
FLS. liU i
Rub. JL

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS

NEGATIVA

EMPREGADOR: P G AGUIAR VIEIRA (EMPORIG EMPREENDIMENTOS)

CNPJ: 27.967.465/0001-72

DATA E HORA DA EMISSÃO: 15/02/2021, às 15h10

CERTIFIGA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema GPMR -
Gontrole de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima Identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria interministeriai ti/ITE/SDH n" 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Conforme artigo 5*$ único da portaria 1421/2014 do MTE, a certldfto ora Instituída refletirá
sempre a última sltuaç9o ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que,
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nadonal - PFN, quanto a estes, poderá
ser obtida certldBo perante equele òrgSo, viaando a demonstrar a situação atualizada dos
mesmos.

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
htlp;//www.mte.gov.br/certidao/lnfracoes/debitos utilizando o código 3xSZ4ge.

5. Expedida com base na Portaria MTE n° 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.
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P G AGUIArVIEIRA- 27,967,465/0001-72
Cenlabilidade Geral

Página 1 de 8

TERMO DE ABERTURA

JANQRO A DEZEMBRO DE 2019

'^EDREIRAS/MA

ESTAS FOLHAS COÍÍTINUAS NUMERADAS POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO
SERVIRÃO DE REGISTRO CK) LtVRO DIÁRIO N® 2 DA FIRMA'

PG AGUIAR VIEIRA

AV MARECHAL CASTaO BRANCO 2563. NOVA SANTA INES
CEP. 65.300460 SANTA INES - MA

C.N.P.J (MF): 27,967.465Á)001-72

REG JUNTA COMERCIAL- 21801214707 EM 14/06/2017

ESTE EX)CUMENTO f€GISTRARÂ AS ESCRITURAÇÕES CONTÂBSS REALIZADAS
NO PERÍODO DE 01 DE JANBRO DE 2019 A 31 DE DEZEMBRO DE 2019 E
CONSTAM 07 FOLHAS ELETRCS4ICAMENTE NUMERADAS DE 001A 007

SANTA INES / MA. 01 DE JANEIRO DE 2019

PAULO GUTEIfBERG AGUIAR VIEIRA

CPF: 043,178.463-90

DARLY DANNYELE LAGO DE MELO
ConladorCRC'.14087/O-5

CPF: 021.582,49382

A  doouxMnbQ/ laprMiiO, £ic* «ujciito A aeaçsovaçfte sua autanticidad* noa raapadblvoa poebaiaj
l&ionDaado aaua raapaebivoB códigoa da varlfioaçlo.
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PG AGUIAR VIEIRA

CNPJ; 27.967.465/0001-72

Av. Marechal Castelo Branco 2563 Nova Santa Inês

Santa Inés/MA - CEP 65,300-480

NIRE: 21801214707

RECEITAS DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2019

PEOREIRAS/MA

Prot /202 í

Rub. 1

JANEIRO

FEVEREIRO

MARÇO

ABRIL

RECEITA

274.958,14

284.965,09

251.749,58

269.321,23

MAIO

JUNHO

JULHO

AGOSTO

SETEMBRO

OUTUBRO

NOVEMBRO

DEZEMBRO

276.847,04

246.987,92

282.911.02

289.805,17

294.859,47

267.782,46

272.487,08

260.548.03

TOTAL 3.273.222,23

Santa Inès/MA 31 de Dezembro de 2019

Paulo Gutembeig Aguiar Vieira

Empresário

Dariy Dannyele Lago de Melo

CRC-MA 14087/0-5

A validada dasba ilnmimtitn. lapraaso, fica sujalto ã «ca^zovaçlo da sua autanbicidada aoi raapactlvea portais,
inferaando saas raspaotivos códigos da varifloaçlo.
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PG AGUIAR VIEIRA

CNPJ: 27.967,465/0001-72

Av. Marechal Castelo Branco 2563 Nova Santa Inês

Santa Inês/MA - CEP 65.300-480

NIRE;21801214707

'^^lireiras/mã

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS DO EXERCÍCIO- D.R.E ■ 2019

RECEITAS COM SERVIÇOS PRESTADOS

DESCONTOS OBTIDOS

RECEITAS FINANCEIRAS

TOTAL DAS RECEITAS

3.273.222,23

0,00

0,00

3.273.222.23

CUSTOS COM SERVIÇOS PRESTADOS

DESPESAS COM FOLHA DE PRO LABORE

DESPESAS COM FOLHA DE PGTO SERV TERCEIROS

DESPESAS COM FOLHA DE SALARIOS

DESPESAS COM ENCARGOS SÓCIAS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS COM COMÜNICACOES

DESPESAS COM IMPOSTOS E TAXAS

DESPESAS FINANCEIRAS E BANCÁRIAS

TOTAL DAS DESPESAS

1.971.478,12

71.8K,00

37.489,85

55.748,65

89.487,00

205.458,95

6.748,84

320.157,97

12-847,00

2.771.272,38

RESULTADO DO EXERCICiO-tílGR®!

Santa Ines/MA 31 de Dezembro de 2019

Paulo Gutemberg Aguiar Vieira
Empresário

Darly Dannyeie Lago de Melo

CRC-MA 14087/O-5

A VAlidaid« docucMXito, 8« ispEüGflo, fica suj«itc à cosprovaçao ds aua nos r«apootlvoa por tala,
informando «oua raepaetivoa oddigoa da varificaçSo.
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PG AGUIAR VIEIRA

CNPJ; 27.967.465/0001-72

Av. Marechal Castelo Branco 2563 Nova Santa Inés

Santa Inés/MA - CEP 65.300480

NIRE: 21801214707

BALANÇO GERAL ENCERRADO EM 31.12.2019

PEDRElRASíMA

Pron^amom /2Q2Í
FLS. 6Uh
Rub. _J

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE:

disponível

Caixa

Banco Conta Movimento

^ VALORES A RECEBER

Duplicatas a receber

ESTOQUE

Mercadorias para uso da prestação de serviço

IMOBILIZADO

Equipamentos do Informática

Moveis e Utensílios

Maquinas e Equipamentos

Veículos

(-) Depreciação

725.237,59

19.487,14

84.154,74

103.641,88

315.847,17

315.847,17

305.748,54

305.748,54

19.746,54

65.748,78

265.415,74

361.458,47

64.748,54

647.622,99

647.622,99

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Geral encerrado em 31 de Dezembro de 2019, tanto o ATIVO
quanto o PASSIVO totalizando R$ 1.372.860,58 (Um milhão e trezentos e setenta e dois mil e oitocentos e
sessenta reais e cinqüenta e oito centavos).

Santa Ínês/MA 31 de Dezembro de 2019

Paulo Gutemberg Aguiar Vieira
Empresário

Darly Dannyele Lago de Meto

CRC-MA14087/O-5

A validada daaba dooumanCa, ee impraoaa, £ica sujalco & aampzova<;So da aua aucaatlcidada nos caspaoclvos poztais,
informando aaua raapaofclvoa cddlgoa da varlflcação.
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PG AGUIAR VIEIRA

CNPJ: 27.967.465/0001-72

Av. Marechal Castelo Branco 2563 Nova Santa inés

Santa Inês/MA - CEP 65.300480

NIRE; 21801214707

I  PEDREIFIAS/MA

Pror I^OiOOl /202 I
FLS fot/fe)
Rub

BALANÇO GERAL ENCERRADO EM 31.12.2019

PASSIVO

CIRCULANTE

Fornecedores

Pro Labore a pagar
Serviços Contábeis a pagar
FGTS a Recolher

Salários a pagar
INSS a Recolher

DAS a recolher

Alugueis a pagar
Agua e Luz a pagar

NÃO CIRCULANTE
Exigivel a Longo Prazo
Empréstimos e Financiamentos

Capital social
Lucro do Exercido

272.162,72

226.433,50
12.500,00

2.950,00

2.050,00

3.900,00
2.458,41

18.405,97

1.850,00

1.614.84
272.162,72

98.748.01

98.748.01

500.000,00

501.949,85
1.001.949,85

98.748,01

1.001.949,85

Reconhecemos a exatidéio do presente Balanço Geral encerrado em 31 de Dezembro de 2019, tanto o ATIVO
quanto o PASSIVO totalizando R$ 1.372.860,58 (Um milhão e trezentos e setenta e dois mil e ortrxentos e
sessenta reais e dnquenta e oito centavos).

Santa Inès/MA 31 de Dezembro de 2019

Paulo Gutemberg Aguiar Vieira
Titular

Daríy Dannyele Lago de Melo

CRC-MA14087/O-5

A VAllâftd* docuiMiLto« •• flâa sujoito â cosprovcçAo da «ua auta&cj.oi.âada no» iro«p«eCi,voa por CaIa,
inEorsan^ ■•u» raapaablvott aédigoa da vazlEleaçAo.
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PG AGUIAR VIEIRA

CNPJ: 27.967.465/0001-72

Av. Marechal Castelo Branco 2563 Nova Santa Inês

Santa Inês/MA - CEP 65.300-480

MIRE; 21801214707

peoreiras/ma

fafíífini /202LP.CC. ̂
Rub. i

CAPACIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA

Índice de Liquidez Corrente iLC :

índice de Liquidez Gerai tLG ;

Solvência Geral SG:

índice de Lucratividade -IL:

Grau de individamento Gerai:

R$ 725.237.59

R$ 272.162,72

R$ 725.237.59

R$ 370.910,73

R$1.372.860.58

R$ 370.910,73

R$ 3.273.222.23

R$ 501.949,85

R$ 2,66

R$1,96

R$ 3,70

R$6,52

GEG= R$ 370.910.73

R$ 1.372.860,50
R$ 0,27

Santa Inês/MA 31 de Dezembro de 2019

Paulo Gutemberg Aguiar Vieira
Titular

Darly Dannyele Lago de Meio

CRC-MA14087/0-5

A ▼•lidada dsat« dogruaanto, ea l^raaao, fica aujaiCo S ccoprovaçCe da aua aufcanbicidada soa caapaeblvoa poxtala,
infocmando aaca xsapsablvoa cddlgoa da ▼ariflcaçlo.



P G AGUiARVlEiRA-27.967.465/0001-72

Contabilidade Gerai

Página 7 de 8

TERMO DE ENCERRAMENTO

JANEIRO A DEZEMBRO OE 2019

PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS.

Rub,

/2Q2 /

ESTAS FOLHAS CONTINUAS NUMERADAS POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO
SERVIRAM DE REGISTRO 00 UVRO DIÁRIO N° 2 DA FIRMA;

PG AGUIAR VIEIRA

AV MARECHM. CASTH.0 BRANCO 2563, NOVA SANTA INES
CEP: 65.3M-4S0 SANTA INES - MA

C.N.P.J(MF)-27,967.465/0001-72

REG. JUNTA COMERCIAL 21801214707 EM 14/06/2017

ESTE DOCUMENTO REGISTROU AS ESCRITURAÇÕES CONT^BS REALIZADAS
NO período DE 01 DE JANEIRO OE2Q19A31 DE DEZEMBRO DE 2019 E
CONSTAM 07 FOLHAS ELETRÔNiCAMENTE NUMERADAS DE 001A M7

SANTA INES I MA, 31 OE DEZEMBRO DE 2019

PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA

CPF:043.178,463-90

DARLY DANNYaE LAGO DE WaO

Contador ORO: 14087/O-5
CPF. 021.582.493-82

Folha 07

A v«Xi4ade â«ata doaviMnto, laçro»ao« £lc« aujolto i coo^rovaçSa do suo autonticidado nos roapoetlvotf portaia,
Inforaiando aaua roapoe^voa códlgoa da varificaçlo.



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresaria! e Integração

Página 6 de 8

PEDREIRAS/MA

Proc /202 (
FLS

Rub. O

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa P G AGUIAR VIEIRA consta assinado digitalmente por;

Identificação do^s) Assinante(s)

CPF/CNPJ Nome

02158249382

04317846390

DARLY DANNYELE LAGO DE MELO

PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA

JUCEMA

CSRTIPXCO A AÜTEHTICAdlo BH 14/04/3020 14:38>05 SOB H'
21801214707. A
PROTOCOLO! 20Q2S34S5 08 07/04/2020. HIRBi 2aa01lÍ4707.
P O AODIAH VIEIRA f. 1

AHBBLNO DIAS CARNEIRO LOPBS FILHO /kl ^ .v
RBBPONSÁVBL PHLA AÜTBBTICR^O h />C

SÍO LOÍe, 14/04/2030 U| /L/

A validada daata decuarato, aa lapraaio, ílca Bvjoito A ooçrovaçao da aua autaiiticldada soa
Informando aana xaspacfivoa cõdigoa da vorificaçSd,

aapooclvos pertala.



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nadcnal de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 6 de 6

PEDREIRAS/MA

Certificamos que o ato da empresa P G AGUIAR VIEIRA consta assinado digitalmente por:

02158249382

04317846390

Nome

DARLY DANNYELE LAGO DE MELO

PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA

JUCEMA

CBRTIFICO O StBOISTRO EM 14/04/3020 09l03 SOB R' 20380237934.
OROTOCOLOi 200237S34 DE 13/04/2020. CÔDISO DE VEJUEtOUpAOl
12001517708. WIIB: 21801214707. I\
P 6 VISlRJk 1 \

Líllsn Thsrvaa Rodrigues KsndODÇS I }/\\A ̂
SSCRaTÁRIE-GERAL \l\U^

BÃO LOlS, 14/04/2020 fl// r
uww.saprssafBCll.iUL.gov.bi; /P^

A  'daae* do«UAftned. 0« i«i9>tre9»o. Cic* BujBlte A «iMpnsvodo miA
iAÍonaitâe ««ua rva^ectLvvta có(ü<|s« ̂  v«rlfie*c4o.

resp«eti?ea pprtala,



04/01/2021

PEDREIRAS/MA

Pror /202Í_
FLS 7o5/
Rub. a

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO WIARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME ; DARLY DANNYELE LAGO DE MELO

REGISTRO : MA-014087/O-5

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : 021.582.493-82

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; MARANHÃO, 04/01/2021 as 12;51;19.
Válido até; 04/04/2021. /
Código de Controle: 7550.5447.1481.9999.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

^ .
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SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO

TERMO JUDICIÁRIO DA COMARCA DE

SANTA INÉS. ESTADO DO MARANHÃO

PEDREIRAS/MA

Proc /202 1

Rub. _t

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERACAO JUDICIAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento

de pessoa interessada, que. dando busca nos nossos arquivos dos feitos referentes

às Varas Criminais, constatei NÀO EXISTIR distribuição de Ação de Falência

ou Recuperação Judiçial contra a empresa P G AGUIAR VIEIRA, inscrita no

CNPJ n°.27.967.465/0001-72, estabelecida à Rod. BR-316, n°. 1996, Vila

Olimpica, Santa Inés/MA.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única

existente no Termo Judiciário de Santa Inês, Estado do Maranhão O referido é

verdade e dou fé Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição

a meu cargo, no Fórum "Desembargador João Miranda Sobrinho", nesta cidade de

Santa Inês. Estado do Maranhão. Eu. Elaine Rejane S. Martins, secretária judicial

substituta, pesquisei, digitei e assino, aos vinte e nove (29) dias. mês de janeiro (01).

ás lOhSOmin. ano dois mil e vinte e um (2021).

FEP»l|7>iELAINE REJA^^Wcís MARTINS
Secretária Judicial Substituta da Distribuição

Matrícula 132605 r AI„ linllllW
0miuü'>0

C0000077512Ü

OBSERVAÇÕES. K
Esta Certidão c emiiida ein uma única via. aA
Certidão emitida pela Secretaria de Distribuição, em virtude da Resolução -GP 432016, art. 5^.
Esta Certidão lera validado de sessenta 160) dias. conlorme An. 196 do Código de NormasdaCGJ. \j
O CNPJ. constante nesta Certidão lot inlormado pelo solictianie Sua titularidade deverã ser conferida pelo
interessado ou destinatário.

ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SANTA INÉSfMA
E BELA VISTA DO MARANHAO/MA l

Sedo: Fórum Desembargador "João Miranda Sobrinho". 7T
Rua Uo Bambu, 689 - Centro. CEP.: 65.304-000 fone: (098) 3663-fflt®^

9 dados do ijlâ em HitpB //&elodiyitâj.1)pb.;üS.br ou CceisuHe o Doeumenio em. hrtps.//azevedoba3la5.i^ol.bf/doajmei>lo/112930202?i01

3[ã] S Autanllcação Digital Código: 1129302Q22t01M29S923v|
^ O Data; 02/02n021 17:09:03
^ S VslBrTolaldoAto:R$4,66
^ < Sslo Digital ripe NonTislC:ALC9999243JT:

I Cartório Azevèdo Bastos/
I Ç Av. (Wdenti EpttMIo P«bbo« • 114$/ /
S  Bairro doi E$tâèe, Joio PeosM • BB/ /
V  U44.5404 a eanâHo9Bav*debtctM.^;Cbr
§  hcips://Befv*dotete«,n«(.br



REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
*  FUNDADO EM 1688

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joáo Pessoa PB
Te!,: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5454

htqji/Awww.azevedobastos.not.br
E-mail; cartorio@azevedobastos.notbr

PEDREIRASrMA

Proc. t3Qto_/202Í_,

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Sei. Váiber Azevèdo de Miranda Cavalcanti, Ofidal do Primeiro Registro Civii de Nascimerrtos e Óbitos e Privativo de Casamerttos, interdites e Tutelas
com atribuição de autenUcar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança Jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial a Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, do 06 de novembro de 2013, a aplicado obrigatória de um Seio Digitai de Fiscalização Extrajudicial em iodos cs aios de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo; Seio Digitai; ABC12345-X1X2) e dessa foima. cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e conOrmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https;//cofTegedona.tjpb.jus.br/s^o-disital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa P G AGUIAR VIEIRA tinha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa P G AGUIAR VIEIRA a responsabilidade,
única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a P G AGUIAR VIEIRA assumiu, nos lermos do artigo 8°, §1°. do Decreto n° 10.278/2020. que regulamentou o artigo 3°. inciso
X. da Lei Federal n* 13.874/2019 e o ardgo 2°-A da Lei Federai 12.682/2012, a responsabilidade peio processo de digitalização dos documentos físicos,
garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e Integridaóe.

De acordo com o disposto no artigo 2^, %7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado Individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida sequêrtcia. poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico

Esta OECLARAÇAO foi emitida em 22/02/2021 16:35:53 (hora local) através do sistema de aulenticaçâo digitai do Cartório Azevedo Bastos, de acordo
com o Art 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevèdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa P G AGUIAR VIEIRA ou ao Cartório peio endereço de e-mail
autenÜca@azevedobastos.noLbr Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site https://auldigitai.azevedobastos.noLbr o informe o Código de
Autenticação Digitai

Esta Oedaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 112930202210164295923-1
'Legislações Vigentes; Lei Federal n° S.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Prowsória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8-721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimenlo CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N" 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94í057f2d69fe6bc05bbe4bb323d1eb1264576d5270c04e777798edc5í0a2c193a544762be05ec135c9679IT3B9f1c68a191dc08e897978b6054
21b0ea70ab7fd68l ae63aafl 2695199
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA

Rua Manoel Pires de Castro, n° 279-Centro CEP 65.560-000
CNPJ; 06.988.976/0001-09 Tel: (98) 3483.1122

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

'^EDREIRAS/MA

FLS

Rub. #

h*l 1 S- P3''3 OS devidos fins. que a empresa P.G. AGUIAR VIEIRA, CNPJ n°
]  15/0001-72 com sede na Avenida Marechal Castelo Branco, n" 2563, bairro

3^.^ ita Inès - Santa Inés - MA. representada pelo Sr. Paulo Gutembergue Aguiar
5  ̂ kfiileiro portador do CPF n" 043.178.463-90, portador da cédula de identidade

n® 030214742005-5 expedida pela SSP/MA, procurador da empresa, forneceu a esse
município, portador do CNPJ 06,988.976/0001-09, situado na Rua Manoel Pires de
Castro, n® 279, Centro. Magalhães de Almeida - MA, os produtos abaixo especificados.
Inexístindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabone sua conduta
e responsabilidade com as obrigações assumidas.

TTEM ] " ESPECÍFÍCÃÇÕES " " . _
Veiculo tipo pick-up cabíne simples, com tração 4x4, zero
km, Air-Bag para os ocupantes da cabine. Freio com ABS
nas quatro rodas, modelo do ano da contratação ou do

01 ano posterior, adaptado para ambulância de SIMPLES
REMOÇÃO, implementado com baú de alumínio adaptado '
com portas traseiras. Com capacidade min de carga 1.000
kg Motor; Potência min 100 cv; com todos os;
equipamentos de série não especificados e exigidos pelo
CONTRAN: Snorkei p/ captação do ar de admissão do
motor e diferencial; Capacidade volumétríca não inferior a
5.5 metros cúbicos no total. Sist. Elétrico: Original do
veículo, com montagem de bateria adicional min 100A.

I  independente da potência necessária do alternador não
I será admitido alternadores menores que 120A Inversor
] de corrente contínua (12V) para alternada (110V) com
; capacidade min de 1.000W de potência màx continua, d ■
, onda senoidal pura. Painel elétrico interno min de uma ,
! régua integrada com no min 04 tomadas, sendo 02
i tripolares (2P+T) de 110 Vca e 02 p/ 12 V (potência máx j
i de 120 W), interruptores com teclas do tipo iluminadas;
!  Iluminação natural e artificial.Sinalizador Frontal

I Secundário:barra linear frontal o veiculo semi embutido no
defletor frontal. 02 sinaiizadores a LEDs em cada lado da

carenagem frontal da ambulância na cor vemielha d
tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo nominal màx de

1,0A por sinalizador.02 Sinaiizadores na parte traseira na .
cor vemielha, d freqüência min de 90 flashes por minuto, •
operando mesmo d as portas traseiras abertas e
permitindo a visualização da sinalização de emergência
no trânsito, quando acionado, d lente injetada de

I policartionato. resistente a impactos e descolorízaçâo d
i  tratamento UV Fornece laudo que comprove o
I atendimento ás normas SAE J575 e SAE J595
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ESTADO DO MARANHAO '
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA

Rua Manoel Pires de Castro, n° 279 - Centro CEP 65.560-000
CNPJ: CK.988.976/0001-09 Tel: (98) 3483 1122

(Sodety of Áutomoüve Éngineers), no que se refere aos i
ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão,
deformação e traseiros. Sinalização acústica com
amplificador de potência min de 100 W RMS (@13,8 Vcc,
min de 03 tons distintos, sistema de megafone cl ajuste de
ganho e pressão sonora a 01 metro no min 100 dB (@13,8
Vcc; Fornece iaudo que comprove o atendimento à norma
SAE J1849 (Society of Automotive Éngineers), no que se
refere a requisitos e diretrizes nos sistemas de sirenes

eletrônicas c/ um único autofalante, Sist. fixo de j
Oxigênio.Ventilação do veículo proporcionada por janelas i
e ar condicionado. Compartimento do motorista cl o sist. i
original do fabricante do chassi ou homologado pela

: fábrica p/ ar condicionado, ventilação, aquecedor e
! desembaçador, PI o compartimento do paciente original
do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um |

' sist. de Ar Condicionado e ventilação conforme o item
5-12 da NBR 14,561 .Capacidade térmica do sist. de Ar ,
Condicionado do Compartimento traseiro c/ no min 30.000

I BTUs.Cadeira do médico retràtil ao lado da cabeceira da
maca.No salão de atendimento, paralelamente ã maca,

um banco lateral escamoteávei, tipo baú.Maca retrátii ou
bi-articulada. confeccionada em duraluminio; cJ no min

I  1.800 mm de comprimento, cl sist, de elevação do tronco
; do paciente em pelo menos 45 graus e
[ colchonete-Apresentar Autorização de Funcionamento de i
Empresa (AFE) do Fabricante, bem como, Registro ou
Cadastramento dos Produtos na ANVISA: Garantia de 24
meses.Ensaio atendendo à norma ABNT NBR

14561/2000 e AMO Standard 004, feito por laboratório
credenciado. Design Interno: Dimensiona o espaço interno
da ambulância, visando posicionar, de forma acessível e
prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a
serem utilizados no atendimento ás vitimas.Pega-mào
ou balaústre vertical, junto a porta traseira direita, p/

I auxiliar no embarque, d acabamento na cor amarela. [
^ Armário lado esquerdo da viatura tipo bancada p/ ;
acomodação de equipamentos, p/ apoio de equipamentos !
e medicamentos; Fornecimento de vinil adesivo p/ '

1 grafismo do veiculo, composto por (cruz da vida e SUS) e |
■ palavra (ambulância) no capò, laterais e vidros traseiros.

Magalhães Atm/siqa, 2A de janeiro de 2020,

Luzia Santos Silva

Secretaria Municipal de Saúde

vy

hnps:/'autdigFlal.azevedobastos.notbr/home/comprov8nte/112932701200841140309



pedreiras/ma

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE
oe DO PAJLA • PI.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa P G AGUIAR VIEIRA, Pessoa Jurídica de

Direito Privado, portadora do CNP3 n® 27.967.465/0001-72, com sede na Av. Marechal Castelo

Branco, n® 2563, Nova Santa Inés, Santa Inês - Ma, forneceu ao Fundo Municipal de Saúde de

Concórdia do Pará-Pa, os itens abaixo relacionados, sendo cumpridora dos prazos e termos

firmados nas contratações, não havendo contra a mesma, nenhum registro que a desabone.

- PREGÃO PRESENCIAL N® 9/2020-003 - CONTRATO N® 3103001-2020, assinado em
31/03/2020:

OBJETO CONTRATADO: Aquisição de Urtidade Móvel de Saúde - Micro-ônibus Urbano de Transporte
Sanitário, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Concórdia do Pará, conforme
Proposta no 07234.361000/1190-05-Mlnlstério da Saúde.

- PREGÃO PRESENCIAL N® 9/2020-004 - CONTRATO N" 1703001-2020, assinado em
17/03/2020:

OBJETO CONTRATADO: Aquisição de um Veículo Pick-up Cabine Dupla 4x4ÍDiesel, O km), para atender
as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Concórdia do Pará, conforme Proposta n®

07234,361000/1190-04-Ministérlo da Saúde.

Concórdia do Pará, 28 de maio de 2020

ALFONCOLUI2 AMinadoáefotiM

8ATISTA:1233994

(  ̂ 6204 BAT1STA:IJ33S9*6204

Alfonço Luiz Batista
Secretário Municipal de Saúde

Av. Castelo Branco. S/N - Centro - Concórdia flo Pará-PA - Fone (91) 372611
CNPJ (MF): 07.234J61/TX)01-41 - CEP. 68-685-000 ^

E-mail - sínsconcordla@gmail.com / r

i AulenticaçãoOlglUl Código: 112930aQ6202S69S24690-1 .
o Ootal0B/06/a080 0«l4«l44

^ ValorTota1daAto:R$4.56
< SeloDigitslTlpoNonnaJC:AKC2037S-FQ1D;

% Cartório Azevedo Bastos
•: \ ft AV. BRfWCfO PtMOe •TtdB

j 2 Bsine dos Esade, Joio Pbmos 'PB
/'j {maiU-MCM.ejfiBoeaMSYidõbiimAoLhr
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS
FUNDADO EM 1888 !

PRIMEIRO REGISTRO CtVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES I
PESSOA

PEDREIRAS/MA

/202

Av, Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel,: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

htlp://wvvw.azeuedobaslcis.nol.br
E-mail: csrtorío@azevedot}astos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevèdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas
com atribuição de autenücar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc.,,

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraiba, foi
instrtuido pela da Lei N" 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenllcaçâo processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
ht|^s://coiTegedoria.tjpb.|us.br/selo-digttat/.

M^íulenticação digita! do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa P G AGUIAR VIEIRA linha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenbcada. sendo da empresa P G AGUIAR VIEIRA a responsabilidade,
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a P G AGUIAR VIEIRA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n' 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3", inciso
X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.662/2012, a responsabilidade pelo processo de digllalização dos documentos físicos,
garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e Integridade.

Da acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7", da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação DigitaP ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio Físico.

Esta DECLARAÇAO foi emitida em 19/01/2021 15:56:31 (hora local) abavés do sistema de autenticação digital do Cartório Azevèdo Bastos, de acordo
com o Ari. 1", 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o CertíDcado Digitai do titular do
Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa P G AGUIAR VIEIRA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://auldigltal.azeveüobaslos.nol.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

■Código de Autenticação Digital: 112930806202569524890-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° S.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015. Lei Estadual n"
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provlniento CGJ N' 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DiCrrAL

OOD05b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bOb5e2422d8d89be209e9bbre2f781d13dOd2e1d5a82Sa340594d6a7ie98781e5d39db650g000148610cfd144adeaBecs
421 b0ea70ab7fd681ae63a8f12695199
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Assistência Social

DEmNY MAYARA StLVA PEREIRA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Sairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

hllp://www.azevedobaslos.not.Cir
E-mall: cartQno@azevedobastDS.not.br

PEDREIRAS/MA

Proc. núiçnt 1202 -1
FLS. hhO
Rub. X.

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e recontiecar firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído peta da Lei N" 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digitai de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto da um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
hil^s;//corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digltal/.

fs .jUtentlcação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa P G AGUIAR VIEIRA tinha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa P G AGUIAR VIEIRA a responsabilidade,
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a P G AGUIAR VIEIRA assumiu, nos lermos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso
X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos,
garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2''-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digitar ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papei ou em qualquer ouiro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/01/2021 16:14:21 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo
com D Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digitai do titular do
Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa P G AGUIAR VIEIRA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site hrtps://autdigital.azevedDbastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 112931501201106100064-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n" 8.935/94, Lei Federal n° 10.405/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015. Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

I
^  CHAVE DIGITAL

D0005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bÜb5e2422d8d89be209e9bbf62f781d1353429172983c2bf554e1d81f8dd06101858c8fd5a64b92b23dc83615f1ca8adf42
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM

Secretaria Municipal de Assistência Social

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM - MA, inscrita no CNPJ sob ii"
,|.í 189.344/0001-77, situada à Avenida Elias Haickel, n° 11, Centro, Pindaré-Mirim - MA, por
I  o da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, neste ato representada pela Sra.
iJrjANY MAYARA SILVA PEREIRA, CPF n" 009.628.873-66, RG n" 19278942001-1 SSP/MA,
atesta para os devidos fins que a Empresa P G AGUIAR VIEIRA, inscrita no CNPJ sob o n"

27.967.465/0001-72, situada a Av, Marechal Castelo Branco, 2563, Nova Santa Inês, Santa

tnês, efetuou, a aquisição de veicules O KM com emplacamento, de acordo corn a planilha em

anexo, em plenas condições de uso, no prazo de entrega estabelecido, mediante Contrato n'

0130/2019, Pregão Presencial SRP n° 019/2019, desde 21 de Outubro de 2019.

ANEXO

I UND i QUANT

VALOR

UNITÁRIO

(RS)

RS
68.500,00

DISCRIMINAÇÃO

Veiculo utilitário, ano 2019/2020, zero km capacidade

para cinco pessoas, incluindo o motorista, 04 portas,

cor sólida, iravamento automático em todas as

portas, ar condicionado, desembaraçadores de para

brisas, chave de roda, macaco e triângulo, cinto de

segurança de três pontos nos 5 acentos, sistemas de

freios ABS, jogos de tapete de borracha, direção

hidráulica, original de fabrica, painel de instrumento

com indicador de RPM , velocímetro , marcador de

combustível, indicador de temperatura e luzes de

advertência, equipado com todos os itens obrigatórios

e exigindo pelo código Nacional de Transito, chave

adicional. Veiculo emplacado.

Atestamos que tal aquisição foi executada de modo satisfatório , não existindo em

nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade

com as obrigações assumidas.

Santa Inês - MA, 15 de Janeiro de 2020

uf1'?í'ipataè Assistência Social
'DEYJANY MAYARA SILVA PEREIRA

Ordenadora



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAlBA

CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS
FUNDADO EM 1838

PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
TbI.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

hUp://www.a2evedobastos.not.br
E-tnail: cartorio@azevedobastos.not.br

PEOREIRAS'MA
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparâncía e segurança jurídica de iodos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalízaçãib Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código linico (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Parai'ba, endereço
hj^s://corregedoría.tjpb.jus.br/selo-digrtal/.

autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa P G AGUIAR VIEIRA linha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autentcada, sendo da empresa P G AGUIAR VIEIRA a responsabilidade,
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a P G AGUIAR VIEIRA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°. do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, Inciso
X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processa de digitalização dos documentos físicos,
garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e Integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012. o documento em anexo, identificado individualmente am cada Código de
Autenticação Digitar ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/01/2021 16:14:21 (hora local) através do sistema de autendcação digitai do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1', 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa P G AGUIAR VIEIRA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentlca@a2evedob3stos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigtlal.azevedobaslos.noLbr e informe o Código de
Autenticação Digitai

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digitai: 112931501201106100064-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 6.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Prowmento CGJ N' 003/2014 e Provimento CNJ N' 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.
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Prefeitura Munídpal de

Vitorino Freire
Construindo uma nova história

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
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j I Atestamos, para os devidos fins. que a empresa P.G. AGUIAR VIEIRA, CNPJ
n.° 27.967.465/0001-72 com sede na Avenida Marechal Castelo Branco. n°2563.

Bairro: Nova Santa Inês - Santa Inês I - MA. representada pelo Sr. Paulo Gutembergue

Aguiar Vieira, brasileiro, portador do CPF n° 043.178..463-90, portador da Cédula de

Identidade RG n." 030214742005-5 expedida pela SSP/MA, procurador da empresa,

forneceu a esse município, portador do CNPJ 06.018.568/0001-16, situada na Avenida

Wilson Branco, S/N, Centro, Vitorino Freire - MA. os seguintes produtos abaixo

especificados. Inexistindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabone

sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

ITEM ESPECIFICAÇÃO
Veículo Flat Uno attactíve tipo de
passeio - transporte de equipe O km

motorização 1.0 a 1.3,
biocombustível, 04 portas,
capacidade 05(cinco) pessoas com

direção hidráulica-elétríco, (travas,
vidro, alarme), distância entre eixos
mínimos de 2.370mm, câmbio

manual e freios ABS E AIRBAG

DUPLO

UND

Vitorino Freire - 22 de janeiro ^020

Francisco da Silva Ribeiro Filho

Secretário Municipal de Saúde
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevèdo ds Miranda Cavalcanti, OOclai do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitai do Estado da Paraíba, ern virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de Iodos os atos oriundos da atividade Notaria! s Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e conflncada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado ds Paraíba, endereço
https://corTegedoria.bpb.jus.br/selo-digita!/.

A auterrticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa P G AGUIAR VIEIRA tinha posse de um
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa P G AGUIAR VIEIRA a responsabilidade,
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a P G AGUIAR VIEIRA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°. do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, Inciso
X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos,
garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado Individualmente em cada Código de
Autenticação Digitai' ou na referida sequènda, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro melo físico.

Esta DECLARAÇAO foi emitida em 23/02/2021 17:55:35 (hora local) adavés do sistema de aulenücação digital do Cartório Azevèdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevèdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa P G AGUIAR VIEIRA ou ao Cartório pelo endereço da e-mall
autenllca@azevedobastos.not.br Para Informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitel,azevedobastos.not.br e Informe o Código do
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 112932401201015280713-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal r° 8.935/94, Lei Federal n» 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13,105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N' 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.
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ErviF>REENDirv1ENTOS, VEÍCULOS E SERVIÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA pÊDRÊírasTmS

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 1901001/2021 \^\00j /?n7l
PREGÃO PRESENCIAL N2 001/2021

Rub. í
CRITÉRIO DE JULGAMENTO; MENOR PREÇO POR ITEM ' •
DATA: 25/02/2021/ HORARIO;08HOOMIN

LOCAL: SALA DE SESSÃO DA COMISSÃO PERMANEENTE DE LICITAÇÃO-CPL, LOCALIZADA NA AVENIDA ZECA BRANCO,
134 BAIRRO MUTIRÃO, CEP: 65.725-000

PEDREIRAS-MA

OBJETO: Aquisição de veículos de passeio, ambulância simples remoção tipo pick-up 4x4 e pick-up cabine dupla 4x2,

zero km, para atender as necessidades das Secretarias de Administração, educação, Saúde, Finanças, Assistência

social e Meio Ambiente do Município de Pedreiras-MA

ANEXO VI

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A empresa P G AGUIAR VIEIRA, inscrita no CNPJ n? 27.967.465/0001-72, por intermédio de seu representante

legal o (a) Sr{a) Paulo Gutemberg Aguiar Vieira portador (a) da Cl nS0302147420055 e do CPF n? 043.178.463-90,

DECLARA, DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, que não

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII

do art. 72 da Constituição Federai.

Santa Inês - MA, 22 de fevereiro de 2021

PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA

CPF: 043.178.463-90

CNPJ: 27.967.465/0001-72

IE:12.530791-8

P G AGUIAR VIEIRA- CNPJ: 27.967.465/0001-72 lE: 12.530791^

TELEFONE (98) 98488-8498 EMAIL: emporioempreendimento@gmail.com

END.: RODOVIA BR 316,1996 VILA OLÍMPICA CEP: 55309-899 - SANTA INÊS-MA


